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.Bstado de São Paulo 

PROCURADORIA ·JURÍDICA 

LEI Nº 2, 584 , DE 02 DE JUUJO DE t .992 

"Of icialim a o:.ua11>raçãó da Festa da .__ . . ~ . 
do AID' do Bairro do -Itagaçaba.ª 

Prôfessor CErOO DE ADmI:DA LnGE, Prefeito Municipal 

Cruzeiro, Estado de São Paulo , no uso de suas atriwiQaes legais, 

de 

- l 
~ . ~ .~ ., 1: ; FAZ ~ER QUE A cAw\RA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APOOVOO' E 

' ""~ ,. 

:· 
1 ·ELE S\t\crOOA A sEGL'IMl'E :tEI: . . . 

ÂRrloo 12 -. Será carerrorada, anualinente, no Dia&~ Mães, 

... ~.).· a Festa da ~1ãe do Ano"·' a6 ~irro do ·I~ga~, neste Município. 
' . 

1 

j ·. . . ARrIOO 22 -.A. ~ra e a Pr~feitura Mu~cipal ficam auto. 
1 riadas a prestigiar o evento, de que trata o arti90 anterior, pramvendo oa.neao 

,, , 1 rações 'na nencionada data, ~a ~icipação da tf.MI - união doS lt>radore~ ; 

' Amigos do l'!airro do Itagaçaba, e de outras entidades· e ·pessoas interessadas. 
1 

.. :, . 
, ' . • • • ~ 1 

, AR'l'IOO 39 - .As despesas decOrr~tes _do cumprilnento desta 

Iei correrão :r;x:>~ cont.a de·ve:rbhs'_p~ópriâs do'orÇarrento. vig~nte, suplementadas se 

necessário. 

. . 

•' 

'ARI'IOO 42 - ESta lei entrará em v~gor na ·aata de sua 

~ 

cruzei~., 02 de: julho _de 1 .• _992 .. 
. '' /77) .· · ... 
~m;E 
. Prefeito. Mm.icipal. 

... ·· 

· Publicada na Seêretaria da ·Prefei:tura Municipal de CrJ?_ 

zeiro • ·em 02 de julho de ·1.992. , . . 
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